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LEI H2 873/80 ============== 

"Dá denominação de =:eco e toma outras 

providências". 
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A Camara Iviunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

segui11te Lei: 

,,.. ~ ...... , 
Art. 12 - Fica denominado Beco do IP~ o Beco que esta locali 

zado, entre as quadras nQ 158 e n2 159, no Bairro são Benedito. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 
,.., ... • • ..., .J.. ~ • 

ç2 .. o, re"rogac.as as u1spos1çoes em co11ura.rioo 

J.Ia..11do, portanto, a quem o conhecimento e a execuçao da pre-

se11te Lei pertencer, qt1e a cDlilpra e a faça ct.llipl"ir tão inteira 

:ae:n.te cono nela se co11tém.o 
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F:rancisco Luc:kíído Jv.nior 

Chefe de Gabineteo 


